
PREFEITURA MUNICIPAl DE BOM JARDIM DE MINAS 

E
st

ado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.226/2007 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

A Câmara Municipal de Bom la,«., de Minas Estado de Minas Gerais, aprovou e eu 

Prefeito Municipal , sanciono e promulgo a seguin,te Lei: 

. , M ·a Antônia de Art. I º - A Praça localizada na Rua Taboão denommar-se-a Praça an 
Almeida. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 1 O de outubro de 2007. 
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